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EXTRATO DA DECISÃO: Face ao exposto, julgo ter a autuada 
infringido a norma do art. 10, inciso III e XXXI da Lei Federal 6.437/77, 
c/c RDC ANVISA nº 302/2005.

(...) levando-se em consideração a natureza da infração e as 
medidas/providências adotadas pela Autuada para regularizar-se, com 
arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei Federal nº 6.437/1977, 
APLICO À AUTUADA A PENA DE MULTA, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), independentemente das implicações cíveis e criminais decorrentes 
das infrações.

O processo será dado por concluído nesta Diretoria de Vigilância 
Sanitária após publicação desta decisão final.

O inteiro teor desta decisão pode ser obtido junto à Diretoria de 
Vigilância Sanitária, Anexo II da Secretaria de Estado da Saúde (SES), 
localizada no endereço: QD. 104 Norte, Avª LO 02, Conj. 01, Lt. 13 - Ed. 
Mendonça - Térreo, CEP 77.006-022, Palmas-TO, Telefone (63) 3218-
3264.

Publique-se e arquive-se.

Palmas, em 17 de outubro de 2017.

Crislane Maria da Silva Bastos
Gerência de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à 

Saúde - GIMPS

DECISÃO FINAL

PROCESSO Nº: 2016.30550.005015
EMPRESA AUTUADA: Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde de Combinado
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 24/2016
BASE LEGAL: art. 10, inciso III da Lei Federal 6.437/77, c/c Item 5.1 do 
Anexo Único da RDC/ANVISA nº 302/2005 e art. 10 da RDC/ANVISA nº 
63/2011.

A Gerência de Inspeção e Monitoramento de Produtos 
Relacionados à Saúde (GIMPS) da Diretoria de Vigilância Sanitária do 
Estado do Tocantins, no exercício de suas atribuições, previstas nos 
artigos 535 e segs., do Decreto 680/1998 e demais dispositivos da Lei 
6.437/77, considerando que o responsável pela empresa Fundo Municipal 
de Saúde, nome fantasia: Fundo Municipal de Saúde do Combinado, 
Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº: 11.302.797/0001-06, com 
endereço comercial na Avenida Palmas, n 123. Centro, Combinado/
TO, CEP: 77.350-000 foi notificado da Decisão de Primeira Instância 
proveniente do Processo Administrativo Sanitário nº 2016.30550.005015, 
torna definitiva a referida decisão.

EXTRATO DA DECISÃO: Face o exposto, julgo ter a Autuada 
infringido a norma do art. 10, inciso III da Lei Federal 6.437/77, c/c Item 
5.1 do Anexo Único da RDC/ANVISA nº 302/2005 e art. 10 da RDC/
ANVISA nº 63/2011.

Levando-se em consideração a natureza da infração e as 
características atreladas ao PAS e a vida pregressa da Autuada, com 
arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso I da Lei Federal nº 6.437/1977, 
APLICO À AUTUADA A PENA DE ADVERTÊNCIA, independentemente 
das implicações cíveis e criminais decorrentes das infrações.

O processo será dado por concluído nesta Diretoria de Vigilância 
Sanitária após publicação desta decisão final.

O inteiro teor desta decisão pode ser obtido junto à Diretoria de 
Vigilância Sanitária, Anexo II da Secretaria de Estado da Saúde (SES), 
localizada no endereço: QD. 104 Norte, Avª LO 02, Conj. 01, Lt. 13 - Ed. 
Mendonça - Térreo, CEP 77.006-022, Palmas-TO, Telefone (63) 3218-
3264.

Publique-se e arquive-se.

Palmas, em 17 de outubro de 2017.

Crislane Maria da Silva Bastos
Gerência de Inspeção e Monitoramento de Produtos Relacionados à 

Saúde - GIMPS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AtA PARA REGIStRO DE PREÇOS
PREGÃO ELEtRÔNICO PARA REGIStRO DE PREÇOS Nº 201/2017

PROCESSO ADMINIStRAtIVO Nº 3872/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 201/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP - CNPJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

5 35 KIT
DRENAGEM PNEUMOTÓRAX COM VÁLVULA 
TIPO PNEUMOVALVE Nº . 14 (ESPECIFICAÇÃO 
CONFORME EDITAL)

PARAISOFLEX 1.130,00 39.500,00

VALOR TOTAL R$ 39.550,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários, 
conforme prevê o artigo 57, caput da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 10 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLÉIA RAMOS MESQUITA
Pregoeira

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 21.881.617/0001-33
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AtA PARA REGIStRO DE PREÇOS
PREGÃO ELEtRÔNICO PARA REGIStRO DE PREÇOS Nº 201/2017

PROCESSO ADMINIStRAtIVO Nº 3872/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 201/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME - CNPJ: 24.774.241/0001-56

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

1 25 UNIDADE TUBO TRAQUEAL EM T TIPO MONTGOMERY.
(ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL) IMPACTO 135,00 3.375,00

VALOR TOTAL R$ 3.375,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários, 
conforme prevê o artigo 57, caput da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 10 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLÉIA RAMOS MESQUITA
Pregoeira

MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME
CPNJ: 24.774.241/0001-56

AtA PARA REGIStRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELEtRÔNICO PARA REGIStRO DE PREÇOS Nº 201/2017

PROCESSO ADMINIStRAtIVO Nº 3872/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 201/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI-EPP
CNPJ: 10.638.290/0001-57

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

2 25 CONJUNTO
CONJUNTO SONDA ENDOBRONQUIAL DE 
DUPLO LÚMEN (TIPO ROBERTSHAW)
(ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL)

WELL LEAD 289,98 7.249,50

3 25 CONJUNTO
CONJUNTO SONDA ENDOBRONQUIAL DE 
DUPLO LÚMEN (TIPO ROBERTSHAW)
(ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL)

WELL LEAD 289,98 7.249,50

4 15 CONJUNTO
CONJUNTO SONDA ENDOBRONQUIAL DE 
DUPLO LÚMEN (TIPO ROBERTSHAW)
(ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL)

WELL LEAD 289,98 4.349,70

VALOR TOTAL R$ 18.848,70

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários, 
conforme prevê o artigo 57, caput da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado 
da Saúde.

Palmas - TO, 10 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

RUBISLÉIA RAMOS MESQUITA
Pregoeira

O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI-EPP
CPNJ: 10.638.290/0001-57
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AVISO DE PREGÃO ELEtRÔNICO
HORÁRIO DE bRASíLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

- Pregão Eletrônico nº 245/2017 - Processo 3432/2017. Objeto: 
Registro de preço de materiais hospitalares, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. Data/Horário: 06/11/2017 às 09h30min. Sistema: 
www.publinexo.com.br. Pregoeiro: Thiago Borges.

- Pregão Eletrônico nº 246/2017 - Processo 4443/2017. Objeto: 
Registro de preço de órtese, prótese e materiais especiais para cirurgias 
de gastroenterologia, conforme especificado no Edital e seus anexos. 
Data/Horário: 06/11/2017 às 09h30min. Sistema: www.publinexo.com.br. 
Pregoeira: Rubisléia Mesquita.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1722/1715.

Palmas, 18 de outubro de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REAbERtuRA DO PREGÃO ELEtRÔNICO Nº 183/2017
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min do dia 01 de 
novembro de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, que visa o 
registro de preço de equipamento hospitalar (monitor multiparamétrico 
com capnografia), conforme especificado no edital e seus anexos. O edital 
retificado encontra-se disponível na internet, nos seguintes sites: www.
saude.to.gov.br e www.publinexo.com.br. Informações pelos telefones (63) 
3218-1722/1715. (Processo nº 2016/30550/8114). Pregoeira: Rubisléia 
Mesquita.

Palmas, 17 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REAbERtuRA DO PREGÃO ELEtRÔNICO Nº 214/2017
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min do dia 01 
de novembro de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, que 
visa a aquisição de equipamentos hospitalares, conforme especificado 
no edital e seus anexos. O edital retificado encontra-se disponível na 
internet, nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/1715. (Processo nº 
2013/30550/1941). Pregoeiro: Thiago Borges.

Palmas, 17 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DO PREGÃO ELEtRÔNICO Nº 244/2017
(Horário de Brasília)

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09h30 do dia 01 de 
novembro de 2017 realizará a abertura da licitação em tela, que visa 
o registro de preço de materiais hospitalares, conforme especificado 
no edital e seus anexos. O edital encontra-se disponível na internet, 
nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.com.br.  
Informações pelos telefones (63) 3218-1722/1715. (Processo nº 
2016/30550/6143). Pregoeira: Kássia Pinheiro. 

Palmas, 18 de outubro de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELEtRÔNICO Nº 201/2017
AVISO DE RESuLtADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 201/2017 - Processo Administrativo Nº 2015/30550/3872, 
conforme segue:

O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI-EPP
CNPJ: 10.638.290/0001-57, o valor adjudicado R$ 18.848,70

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 39.550,00

MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME
CNPJ: 24.774.241/0001-56, o valor adjudicado R$ 3.375,00

O valor total adjudicado R$ 61.773,70. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 10 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

SECREtARIA DA SEGuRANÇA PÚbLICA

PORtARIA SSP Nº 1238, DE 03 DE OutubRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando Ato nº 1.264 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.940, de 25 de agosto de 2017, o qual nomeou RENATA 
ROMÃO NICEZIO para exercer o cargo de Escrivão de Polícia;

Considerando termo de posse datado de 02 de outubro de 
2017, resolve,

LOTAR, por necessidade do serviço, RENATA ROMÃO 
NICEZIO, Escrivã de Polícia Civil de Primeira Classe, na Décima Segunda 
Delegacia Regional de Polícia Civil em Alvorada, com efeito retroativo a 
02/10/2017, sendo que ato designatório do Delegado-Geral da Polícia 
Civil definirá a unidade policial na qual desempenhará suas funções.

Palmas/TO, 03 de outubro de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORtARIA SSP Nº 1265, DE 10 DE OutubRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando Ato nº 1.264 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.940, de 25 de agosto de 2017, o qual nomeou DANIEL 
ARANTES MENEGAZ para exercer o cargo de Escrivão de Polícia;

Considerando termo de posse datado de 06 de outubro de 
2017, resolve,

LOTAR, por necessidade do serviço, DANIEL ARANTES 
MENEGAZ, Escrivão de Polícia Civil de Primeira Classe, na Nona 
Delegacia Regional de Polícia Civil em Arraias, com efeito retroativo a 
06/10/2017, sendo que ato designatório do Delegado-Geral da Polícia 
Civil definirá a unidade policial na qual desempenhará suas funções.

Palmas/TO, 10 de outubro de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública


